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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
                                                              

Portaria nº 112, de 13 de dezembro de 2021, concede aposentadoria
voluntária por Idade à servidora WALQUIRIA ROSA FRANCISCO
RODRIGUES, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

 
Botucatu, 13 de dezembro de 2021.

                                                     
Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV
 

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV




		2021-12-15T08:49:22-0300




